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ESTA D O  DE P E R N A M B U C O  
M U N IC ÍP IO  DE PA U D A LH O

G A B IN ETE DO PR E FEITO  
LEI n°891/2019

Em enta: Institu i o “Dia M unicipa l de Com bate 
ao D iabetes" no ca lendário  ofic ia l de eventos 
do m unicípio.

O P refe ito  do M un icíp io  de Paudalho, no uso de suas a tribu ições legais, 
conferidas pelo art. 50, §§3° e 7o, da Lei O rgân ica do M unicíp io  de Paudalho, 
FAZ SABER  que a C âm ara M unicipa l de V ereadores aprovou e eu sanciono a 
segu inte Lei: l l l

Art. 1o. F ica instituído, no ca lendário  o fic ia l de eventos do m unicípio, o 
“Dia M unicipa l de C om bate ao D iabetes” , a se r com em orado anua lm ente no 
Dia 14 do m ês de novem bro.

Art. 2o. Esta lei entra em  v igor na data de sua publicação.

Art. 3o. R evogam -se as d isposições em contrário
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O fício n° 062/2019 -  G AB/PREF.

Paudalho-PE , 12 de m arço de 2019

Sr. P residente Jos im ar Ferre ira C avalcanti 

Presidente da C âm ara M unicipa l de Paudalho-PE

Construindo um  novo amanhã!

A tenciosam ente,

P R E F E i

Silva

PAUDALHO

Venho por m eio deste, encam inhar a Lei:

Le i n° 891/2019 -  Institui o “ Dia M unicipa l de C om bate ao D iabetes” no 
ca lendário  o fic ia l de eventos do m unicípio.
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